
 

PARECER Nº 1949, DE 2025, DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO 

E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 21, DE 2024 

De autoria dos deputados Léo Oliveira e Carla Morando, o projeto em epígrafe 

objetiva instituir o Balcão Virtual, de interação por videoconferência do ente público e 

usuários particulares. 

Nos termos regimentais, o projeto permaneceu em pauta por cinco sessões, não 

tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Na sequência, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, quanto aos 

aspectos que lhe incumbia analisar, por meio do Parecer nº 394/2025, manifestou-se 

favoravelmente ao projeto com a emenda que apresentou. 

Aprovado o regime de tramitação em urgência e com base na alínea “d” do inciso 

III do artigo 18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou reunião conjunta 

das comissões de Administração Pública e Relações do Trabalho e de Finanças, 

Orçamento e Planejamento. 

Na condição de relator designado, compete-nos, nesta oportunidade, em 

atendimento às determinações dos §§ 2º e 10 do artigo 31 do citado diploma legal, 

analisar a proposta quanto a seus aspectos de mérito e financeiro-orçamentários. 

Quanto ao mérito, o projeto merece prosperar, pois pleiteia medida de 

concretização do princípio constitucional da eficiência, que, nos termos do artigo 37 da 

Constituição Federal, rege a administração pública. A emenda proposta pela CCJR, por 



 

seu turno, aprimora o projeto, agregando-lhe disposição atinente à identificação dos 

cidadãos que se utilizarem do serviço de Balcão Virtual pretendido. 

Com relação aos aspectos orçamentários e financeiros, entendemos que os custos 

de implantação e operacionalização do serviço pretendido podem ser satisfeitos com as 

dotações orçamentárias anualmente alocadas à Secretaria de Gestão e Governo Digital 

(órgão 53000). 

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 21, de 2024, com a emenda 

proposta pela CCJR. 

Major Mecca – Relator 



 
 



 
 



 
 

 








